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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2026 – CMG. 

 MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026-NL/CMG. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 2026/2175378 - CMG. 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 – CMG, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CASA MILITAR DA 

GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA MILITAR DA 

GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ. 

 

Por este instrumento, de um lado, como CONTRATANTE, a CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 

DO ESTADO DO PARÁ, órgão da administração direta, inscrita no CNPJ sob nº 07.313.542/0001-63, 

sediada na Avenida Doutor Freitas, nº 2531, bairro da Pedreira, CEP 66.087-812, na cidade de Belém, 

Estado do Pará, neste ato representado pelo seu Chefe, o Sr. CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA 

JÚNIOR, brasileiro, casado, militar estadual, RG nº 9916, CPF nº 042.691.858-48, residente e domiciliado 

nesta cidade, e de outro, como CONTRATADA, a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.797.967/0001-95, sediado na Rua Izabel a Redentora, nº 2356, Edif. 

Loewen sala nº 117, Centro, São José dos Pinhais/PR. CEP: 83005-010, neste ato representado por 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, RG n° 4.086.763-5, CPF nº 574.460.249-68, residente na Deputado 

Heitor Alencar Furtado, 3315, Apto 20, bairro: Campo Comprido, Cidade: Curitiba/PR, CEP: 81.200-528, 

acordam e ajustam firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se 

outorgam e se obrigam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato é oriundo da Inexigibilidade nº 002/2026 NL/CMG, processo administrativo nº 

2026/2175378-CMG, em observância as disposições do Art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133/21 e Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

ferramenta (licença) gerenciamento de banco de dados e ferramenta online de pesquisa de preços, com 

informações atualizadas e suporte técnico ao usuário para atender as necessidades da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará. 

2.2. Este Instrumento se vincula a Inexigibilidade nº 002/2026-NL/CMG citado na cláusula primeira, a 

proposta vencedora e aos anexos desses documentos. 
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2.3. Objeto da contratação e suas especificações: 
 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANT. 
VALOR 

ANUAL 

VALOR TOTAL 

24 MESES 

 

 

 

 

01 

A Contratação de empresa especializada no 

fornecimento da ferramenta de pesquisas de 

preços praticados pela Administração Pública, 

com sistema de pesquisas baseado na Instrução 

Normativa nº 65/2021, Por meio de licença de 

02 anos. 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

R$23.920,00 

 

 

 

 

R$23.920,00 

VALOR GLOBAL: R$23.920,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1 A Contratação de empresa que disponibilize por meio de licença, ferramenta de pesquisa e comparação 

de preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados 

de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente. Tal sistema deverá conter, 

minimamente, as seguintes características: 

3.1.1 Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens 

(homologados e/ou adjudicadas); 

3.1.2 Atualização diária do banco de dados; 

3.1.3 Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021; 

3.1.4 Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

3.1.5 Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

3.1.6 Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 

3.1.7 Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta; 

3.1.8 Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, AP, BA, 

DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 

3.1.9 Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, Tabela 

CMED e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde; 

3.1.10 Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, nº pregão, itens 

sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de 

fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos); 

3.1.11 Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 

3.1.12 Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado; 

3.1.13 Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema; 
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3.1.14 Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e EXCEL, com 

gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com 

preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão 

do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de 

QR CODE que comprove a autenticidade das informações apresentadas; 

3.1.15 Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 

3.1.16 Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 

3.1.17 Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo em 

conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º; 

3.1.18 Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços; 

3.1.19 Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 03 preços e apresenta campo para o usuário 

digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020; 

3.1.20 Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o parágrafo 1º, 

inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 

incisos i e ii;" 

3.1.21 Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

3.1.22 Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

3.1.23Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

3.1.24Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 

3.1.25 Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos concedidos pelos 

fornecedores; 

3.1.26 Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos cursos e 

lives sobre pesquisa de preços. 

3.1.27 Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 

3.1.28 Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 

3.1.29 Cotação com vários itens – lote; 

3.1.30 Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

3.1.31Detalhamento de propostas e lances do pregão; 

3.1.32Seleção de preços manualmente; 

3.1.33 Histórico de vendas do fornecedor; 

3.1.34 Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 

3.1.35 Pesquisa inteligente; 

3.1.36 Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

3.1.37 Exportação de documentos em planilha Excel; 

3.1.38 Seleção de preços comparativos; 

3.1.39 Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo; 
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3.1.40 Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos 

totalmente editável; 

3.1.41 Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 

3.1.42 Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a sexta- feira de 08:30hrs às 16:30hrs pelo 

período de validade da licença. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL, HORA DO FORNECIMENTO DA LICENÇA. 

4.1. As assinaturas que concedem acesso à ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) dias úteis 

após a assinatura do contrato, por meio de login e senha autenticada no site e disponibilizada pela contratada; 

4.2. A Licença que vibializa o acesso à ferramenta deverá estar disponível em até 03 dias úteis após 

assinatura do contrato, sendo essas conduzidas por meio de acesso à plataforma, que contará com suporte via 

chat e acesso remoto ou através de email. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. O valor global do contrato é de R$23.920,00 (vinte e três mil e novecentos e vinte reais) e todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas neste preço, como tributos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Casa 

Militar da Governadoria do Estado do Pará, conforme descrição abaixo: 

Atividade 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas 

Natureza da Despesa 
3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Assinaturas 

de Periódicos e Anuidades 

Funcional Programática 04.122.1297.8338 

Fonte do Recurso 01500000001/01501000001/02500000001 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1 O contrato será reajustado pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

7.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 (doze) meses a contar data do orçamento estimado. 

7.3 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do índice de correção 

monetária mencionado na Cláusula 7.1. 

7.4 O reajuste será automático e independerá de requerimento da CONTRATADA. 

7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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7.6 O reajuste será realizado por simples apostila. 

7.7 Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as PARTES elegerão novo 

índice, fixando-o por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado em parcela única até 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 

8.2 O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária em conta do Banco do 

Estado do Pará - Banpará, devendo para isso ficar explicitado na nota fiscal/fatura, o nome/número da 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito em conformidade 

com o art. 2º do Decreto Estadual nº 877, de 31/03/2008. 

8.3 O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da CONTRATADA, cujos 

dados serão obrigatoriamente informados ao CONTRATANTE. 

8.4 O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da CONTRATADA, cujos 

dados serão obrigatoriamente informados ao CONTRATANTE. 

8.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA adote as medidas para saneamento das pendências. 

8.6 Na hipótese do item 8.4, o prazo para pagamento começará a correr depois da comprovação da 

regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE. 

8.7 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária emitida para 

quitação da nota fiscal ou fatura. 

8.8 A regularidade fiscal da CONTRATADA deve ser verificada pelo CONTRATANTE por ocasião do 

pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, 

na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser 

solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.9 A constatação de irregularidade fiscal da CONTRATADA não impede o pagamento do que foi 

executado, mas constitui falta contratual a ser sancionada em procedimento de inexecução contratual. 

8.10 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o item 8.9, a 

CONTRATADA deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Não 

sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual, assegurando o 

contraditório e ampla defesa a CONTRATADA. 

8.11 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento do serviço que já foi 

prestado. 
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8.12 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a autoridade 

competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente será pago o serviço que já 

foi prestado. 

8.13 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a autoridade decida pela 

rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente. 

8.14 A inadimplência da CONTRATADA junto ao SICAF é causa de rescisão contratual, exceto se a 

autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção do contrato por 

motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância. 

8.15 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por ocasião do 

pagamento. 

8.16 A CONTRATADA optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em relação aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento ficará condicionado à 

comprovação, por documento oficial, de que a CONTRATADA é beneficiária do tratamento tributário 

previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06. 

8.17 Considerando o § 3º do Art. 1º do Decreto Estadual nº 3.532, de 27 de novembro de 2023, a pessoa 

física ou jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço deverá destacar, no documento fiscal, o 

valor do imposto a ser retido na operação, conforme os percentuais estabelecidos no Anexo I da 

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

8.18 A CONTRATADA deverá entregar na Unidade Orçamentária Contratante solicitação formal de 

cadastramento contendo as informações necessárias para o preenchimento da Ficha de Atualização 

Cadastral de Credores – FACC. 

8.19 No caso da não efetivação do pagamento no prazo estabelecido, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos 

moratórios, que serão calculados pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM= I x N x VNF , Onde: 

EM: são os encargos moratórios devidos; 

N: É o número de dias entre a data limite prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; 

VNF: é o valor da Nota Fiscal/Fatura; 

I: índice diário de compensação financeira, calculado 

com base na média aritmética simples do INPC, (IBGE) 

e do IGDPI(FGV), dos últimos doze (12) meses, dividia 

por 365, cuja fórmula é: 

I = [ ( INPC + IGPDI ) / 2 ] / 365. 

a) O valor dos encargos moratórios será simetricamente arredondado para duas casa decimais; 
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b) Na hipótese de extinção IPCA, será utilizado o índice que vier a substituí-lo. 

c) Os prazos para pagamentos definidos desta Cláusula ficarão suspenso enquanto não for sancionada a 

Lei Orçamentária Anual - LOA de cada exercício financeiro, não ensejando assim, qualquer encargo 

moratório por atraso nos pagamentos do início do referido exercício, e razão do CONTRATANTE 

não ter dado causa. 

 

CLAUSULA NONA – DA GARANTIA DO BEM E ASSISTENCIA TÉCNICA 

9.1 Garantia do Bem: A contratada deverá prestar a garantia do bem indicado no item 5.3, pelo período de 

24 (vinte e quatro) meses conforme o Termo de referência. 

9.2 Assistência Técnica: A Contratada prestará assistência técnica em relação ao Item 1 , durante 24 meses, 

a partir do seu recebimento pela contratante, por meios próprios, sem custo para a administração 

pública. A empresa deverá prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a sexta-

feira de 08h30 as 18h30 pelo período de validade da licença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com este 

contrato, Termo de Referência e anexos. 

10.1.2 Receber o objeto de contrato no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.1.3 Notificar a CONTRATADA sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido 

para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas. 

10.1.4 Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  da 

CONTRATADA. 

10.1.5 Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecidos. 

10.1.6 Aplicar a CONTRATADA as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato. 

10.1.7 Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 

requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de nenhum interesse à boa 

execução do ajuste. 

10.2  São obrigações da CONTRATADA: 

10.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente os 

riscos e as despesas decorrentes de sua execução. 

10.2.2 Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostos pelo CONTRATANTE de até 25% do valor 

atualizado do contrato nas mesmas condições pactuadas inicialmente. 

10.2.3 A indicação do preposto da CONTRATADA ou a sua manutenção poderá ser recusada pelo 

CONTRATANTE mediante justificativa, devendo a CONTRATADA designar outro para o 

exercício da atividade. 
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10.2.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 

esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 

10.2.5 Alocar os empregados em número compatível para o cumprimento deste contrato e com a habilitação e 

conhecimento adequado para a execução do serviço, necessários para tanto, cuja quantidade, qualidade 

e tecnologia deverão atender às recomendações dos órgãos de regulação responsáveis e à legislação 

aplicável. 

10.2.6 Durante a vigência do contrato, não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o 3º grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

10.2.7 Na hipótese do item 10.1.4, parte final, quando solicitado a CONTRATADA deverá entregar ao 

CONTRATANTE os seguintes documentos: 

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital da sede da 

CONTRATADA. 

4. Certidão de Regularidade do FGTS. 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6. Nota Fiscal atestada pelo fiscal de contrato. 

10.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato e obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

10.2.9 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal que se verifique 

no local da execução do objeto contratual. 

10.2.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes, a qualquer tempo, o acesso ao local dos trabalhos e aos documentos relativos à 

execução do serviço. 

10.2.11 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se à sua 

compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 

10.2.12 Não permitir: 

a) O trabalho de pessoa menor de 16 anos no objeto deste contrato, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de 14 anos; e 

b) A utilização do trabalho da pessoa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em 

qualquer hipótese. 

10.2.13 Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou 

para qualificação, na contratação direta. 
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10.2.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quantitativo de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.2.15 Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em âmbito 

federal, estadual e municipal. 

10.2.16 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira de 08h30 às 17h30 

e na sexta-feira de 08h30 às 16h30 (horário de Brasília) pelo período de validade da licença, a contar 

da data de instalação do Software; 

10.2.17 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o sistema, 

visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para os quais foi 

desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o período 

da contratação; 

10.2.18 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e senha 

autenticada no site; 

10.2.19 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS. 

10.1. A responsabilidade pelos danos causados por ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 

ou subordinado, é exclusivamente da CONTRATADA. 

10.2. A responsabilidade pelos compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros é 

exclusivamente sua. 

10.3. O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano causado por ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

11.1. Constituem infrações administrativas da CONTRATADA a serem punidas com as seguintes sanções: 
 

INFRAÇÃO PENALIDADE 

 

 

 

a.  Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

Advertência* 

* Exceto quando se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, ocasião em que poderá ser 

aplicada a sanção de “Impedimento de licitar e 

contratar”. 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que Impedimento de licitar e contratar* 
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cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do contrato. 

d. Deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame. 

e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

f. Ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

* Exceto quando se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, ocasião em que poderá ser 

aplicada a sanção de “Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar”. 

g. Apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução 

do contrato. 

h. Fraudar a contratação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato. 

i. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza. 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos do certame. 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 

Federal nº 12.846/13. 

 

 

 

 

 

 

 

Declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar 

11.2. O atraso superior a 10 dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu descumprimento, nos 

termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao CONTRATANTE. 

11.4. As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 
 

Multa 

Moratória 

a. 1% sobre o valor da parcela inadimplida por 

dia de atraso injustificado até o limite de 10 

dias corridos. 

Compensatória 

10% sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do seu objeto. 

Processo: 2026/2175378 | Sequencial: 49 | Autenticação: 20a797af-abac-45cd-855e-b02b2f803a29
Acessado por: Eduardo Fernando Rabelo e Silva (CPF: ***.935.122-**) em 06/05/2026 às 11:06 Página: 10/15



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 

11/15 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

Endereço: Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas, nº 2531, bairro: Pedreira, Belém-PA, CEP: 66.087-810 

e-mail: dac@cmg.pa.gov.br, 

 

 

b. 1% sobre o valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado até o limite de 10 

dias corridos pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

 
 

 

11.5. Antes da aplicação das sanções, a CONTRATADA será notificada para apresentar defesa no prazo de 

15 dias úteis, contado de sua intimação. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido a CONTRATADA, 

além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente. 

11.7. Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente em até 15 dias 

úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa. 

11.8. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja assegurado o 

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando o rito especial previsto no art. 158 da Lei 

Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.9 A aplicação das sanções deve observar: 

a. A natureza e gravidade da infração. 

b. As peculiaridades do caso. 

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 

d. Os danos causados ao CONTRATANTE. 

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.10. As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13 serão apuradas 

e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos. 

11.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada quando for utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou 

para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

CONTRATADA, observados o contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12. No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o CONTRATANTE informará e 

manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por ela, para publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.12. Multa de 10% (dez) por cento sobre o valor total do contrato, em caso de não apresentação, no prazo 

fixado pela fiscalização contratual, dos documentos comprobatórios do cumprimento em relação aos 

empregados diretamente envolvidos na execução do contrato (art.50, da Lei nº 14.133, de 2021), nas 

hipóteses previstas no Termo de Referência. 

11.13. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, § 9º, da Lei 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, § 7º, da Lei 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.2. Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação. 

12.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa da CONTRATADA, ele ficará constituído em mora, 

devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para a aplicação das sanções administrativas 

cabíveis. 

13.2 Na hipótese do item 13.1, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do contrato e adotar 

as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto. 

13.3 Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

13.4 A extinção administrativa e consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente da Casa Militar da Governadoria/PA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Nos termos do Art. 117 da Lei n° 14.133/21, será designado para acompanhar e fiscalizar a execução 

do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios; 
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14.3. O servidor designado para ser fiscal desse contrato será nomeado através de Portaria constando nome 

completo, CPF, matricula funcional e local de lotação, conforme ato a ser publicado em Diário Oficial do 

Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA INTERPRETAÇÃO 

15.1. As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao 

CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos, 

Lei Estadual n° 8.972/20 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO ADEQUADO DOS CONFLITOS DE 

INTERESSE 

16.1. Observado o disposto na Cláusula 15, permanecendo o conflito de interesse, as PARTES se 

comprometem a submeter à disputa preferencialmente à Casa Militar da Governadoria para dirimir os 

conflitos decorrentes deste contrato de maneira consensual, conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

17.1. O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 

até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em forma de extrato, no prazo de 10 dias úteis. 

Os prazos são contados da data da assinatura do contrato. 

17.2. Os prazos contidos no item 17.1 são contados da data da assinatura do contrato. 
 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

18.1. O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura. 

18.2. Não haverá prorrogação do contrato, conforme estipulado no Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

20.1. Na execução do presente Contrato é vedado à Casa Militar da Governadoria e à Contratada e/ou a 

empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer 

que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 
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c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou 

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto 

n° 8.420/2015 (conforme alterado), do Decreto Estadual 2.289/2018 (conforme alterado), Instrução 

Normativa AGE n° 02, de 26 de março de 2019 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis 

("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato, observados o contraditório e 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CONFIDENCIALIDADE 

21.1. A CONTRATADA se obriga a manter absoluto sigilo quanto às informações pertinentes aos serviços 

que deverão ser executados, vedada a sua divulgação, sem permissão da CONTRATANTE, a exemplo de 

cartões de visita, anúncios impressos, redes sociais e etc. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

22.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da Casa Militar da Governadoria do 

Estado do Pará, conforme Parecer jurídico nº 145/2026-AJUR/CMG, e nos termos da análise do Núcleo de 

Controle Interno/CMG. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

23.1. De acordo com a Lei Estadual nº 9661, de 1º de julho de 2022, inciso XXVIII do art. 5º da referida Lei 

c/c Portaria n° 520/2019/CMG o Subchefe e o Chefe de Departamento de maior grau hierárquico ou mais 

antigo, na ausência do titular, têm competência, na respectiva ordem, para assinar este Contrato e seus 

documentos decorrentes em nome desta Casa Militar, como Ordenador de Despesas. 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA 

24.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica avançada e/ou qualificada, 

certificada pelo Sistema Eletrônico, Token e PAE, nos termos dos incisos II e/ou III do art. 4º da Lei Federal 

nº 14.063 de 23 de Setembro de 2020, garantindo, assim, a eficácia de todas as suas cláusulas. 

24.2. No caso de opção pela assinatura eletrônica avançada de que trata o inciso II do art. 4º da Lei Federal 

nº 14.063/2020 c/c § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, as partes expressamente concordam 

em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação de anuência aos termos ora 

acordados em formato eletrônico, ainda que não utilizarem de certificado digital emitido no padrão ICP-

Brasil, incluindo, em especial, como válidas, as assinaturas eletrônicas realizadas na plataforma PAE. 
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24.3. Em conformidade com o inciso II do art. 4º da Lei Federal nº 14.063/2020 c/c § 2º do art. 10 da Medida 

Provisória nº 2.200-2/2001, a assinatura deste termo pelo representante legal da CONTRATADA, pressupõe 

declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento da validade e do aceite ao 

presente documento podendo ser atestada a sua autenticidade a qualquer tempo. 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA COMUNICAÇÃO 

25.1. Contratada: E-mail:contato@bancodeprecos.com.br, Telefone: (41) 3778-1830 e (41) 3778-1840. 

25.2. Contratante: Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, Avenida Dr. Freitas, nº 2531, Bairro 

Pedreira, CEP 66.087-810, Belém/PA, e-mail: dac@cmg.pa.gov.br. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO 

26.1. É competente o Foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, da Justiça Estadual com 

renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as questões relativas ou 

resultantes do presente contrato, observando o disposto na cláusula 16. 

 
E por se acharem justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato Administrativo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais. 

 

Belém/PA, 05 de  maio de 2026. 

 

 

 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR -CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO/PA 

CONTRATANTE 

NP TECNOLOGIA E 

GESTAO DE DADOS 

LTDA:07797967000195 

Assinado de forma digital por NP 

TECNOLOGIA E GESTAO DE 

DADOS LTDA:07797967000195 

Dados: 2026.04.28 12:36:12 -03'00' 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ sob n° 07.797.967/0001-95 

CONTRATADA 
 

 

 

 

 

DIEGO DE JESUS LIMA BORGES 

CPF 007.492.892-95 
Testemunha 01 

MARIA SORAIA OLIVEIRA FRANCO 

CPF Nº 167.227.282-34 
Testemunha 02 

 

Processo: 2026/2175378 | Sequencial: 49 | Autenticação: 20a797af-abac-45cd-855e-b02b2f803a29
Acessado por: Eduardo Fernando Rabelo e Silva (CPF: ***.935.122-**) em 06/05/2026 às 11:06 Página: 15/15

mailto:contato@bancodeprecos.com.br
mailto:dac@cmg.pa.gov.br


ASSINATURAS

Número do Protocolo: 2026/2175378

Anexo/Sequencial: 49

Este documento foi assinado eletronicamente na forma do Art. 6º do Decreto Estadual Nº 2.176, de 12/09/2018.

Assinatura(s) do Documento:

Assinado eletronicamente por: OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, 
CPF: ***.691.858-**
Em: 05/05/2026 12:33:36
Aut. Assinatura: d7dbe83316d627704d4f50a68285c7348afc9046f6b60492c3c0b7d9000636ad

Assinado eletronicamente por: DIEGO DE JESUS LIMA BORGES, 
CPF: ***.492.892-**
Em: 05/05/2026 12:51:28
Aut. Assinatura: 9c1401c506e83703e104330a531b123d30daad0b62cabb7b78b3e48a255b705a

Assinado eletronicamente por: MARIA SORAIA OLIVEIRA FRANCO, 
CPF: ***.227.282-**
Em: 05/05/2026 14:13:25
Aut. Assinatura: e9b526990886658ba190fe013909f4d96fbc49e998cd86a76c48977984ec7995

Identificador de autenticação: 20a797af-abac-45cd-855e-b02b2f803a29
Confira a autenticidade deste documento em
https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo


